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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2021 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021 

 

Ao 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itabira 

 

A Sra. Cristina Célia Gorino Mota - Pregoeira 

 

 A empresa Hydro Tech Brasil Equipamentos para Saneamento Eireli, inscrita no CNPJ nº 

19.377.293/0001-59, com endereço na Rua Vereador Jurandino Andrade, 55 – Dist. Ind Jardim 

Piemont Norte – Betim – MG – CEP. 32.689-330, por intermédio de sua representante legal a Sra. 

Valdirene Ramalho da Silva, portadora da Carteira de Identidade no MG 6.409.832 e do CPF no 

052.186.126-85, vem apresentar, tempestivamente, suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto por Make Empreendimentos e Construtora Ltda, no Pregão 

Eletrônico nº 027/2021, mediante as razões de fato e direito a seguir aduzidas: 

 

Da Tempestividade 

 

De início, verifica-se que as contrarrazões, ora apresentadas preenchem o requisito da 

tempestividade, pois o registro para a intenção de recurso ocorreu no dia 29 de novembro de 2021, 

sendo determinado o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação do recurso, tendo término no dia 

02 de dezembro de 2021. 

 

Foi concedido o mesmo prazo de 3 (três) dias pra a apresentação das contrarrazões e tendo 

como data limite o dia 07 de dezembro de 2021. Assim, esta peça é tempestiva. 

 

Dos Fatos 

 

A Licitante Make Empreendimentos e Construtora Ltda, apresentou em sua 

documentação, um Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo SAAE - Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – Itabira/MG, CNPJ sob nº 20959219/0001-20, sob o número 1420200002054 e 

outro emitido pelo SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto – Itabira/MG, CNPJ sob nº 

20959219/0001-20 sob o número 1420180005080. 

 

A primeira Certidão de Acervo Técnico - CAT com Registro de Atestado 1420200002054 

refere-se ao EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SKID COMPLETO, 

CONSTRUÇÃO DE CASA DE BOMBA E REDES DE ESGOTO NA ESTAÇÃO DE 

BOMBEAMENTO DA ETE DO DISTRITO DE IPOEMA e traz em sua planilha anexa 

comprovação de que a empresa já teria executado os serviços, conforme imagens a seguir: 
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IMAGEM 01: CAT Nº 1420200002054 
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IMAGEM 02: CAT Nº 1420200002054 
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IMAGEM 03: CAT Nº 1420200002054 
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IMAGEM 04: CAT Nº 1420200002054 
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Discorrendo sobre a primeiro CAT (Atestado 1420200002054), o referido Atestado não 

apresenta RELAÇÃO COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, que é o de Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços comuns de engenharia necessários para fornecimento 

e instalação de Fossas Sépticas com Filtro Anaeróbicos e Biodigestores em algumas 

comunidades rurais no município de Itabira MG, conforme quantidades e especificações 

estabelecidas neste edital e seus anexos. Conforme preconiza as Orientações e Jurisprudências do 

TCU: 

 É necessária a exigência pela Administração de 

atestado que demonstre haver o licitante executado 

objeto com características similares ao da licitação. 

Acórdão 607/2008 Plenário (Sumário)  

Apesar, de o atestado apresentar execução de serviços constantes no Objeto da Licitação e o 

Objeto da CAT, deve ser observado que o mesmo não é pertinente e compatível em características 

aos exigidos no certame. 

A segunda Certidão de Acervo Técnico - CAT com Registro de Atestado 1420180005080 

refere-se ao OBJETO DE SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO, 

ASSENTAMENTO DE TUBOS, FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CBUQ, TRANSPORTE E 

DESCARGA MECANIZADA, REMOÇÃO E APLICAÇÃO DE BLOQUETES E OUTROS 

SERVIÇOS e traz em sua planilha anexa a comprovação de que a empresa executara os serviços 

abaixo descritos na imagem 05: 
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IMAGEM 05: CAT Nº 1420180005080 
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Vale novamente ressaltar que o Objeto da presente Licitação é o de prestação de serviços 

comuns de engenharia necessários para fornecimento e instalação de Fossas Sépticas com 

Filtro Anaeróbicos e Biodigestores no Município de Itabira, e conforme planilhas orçamentárias 

e de levantamento de quantidades e suas especificações técnicas, apresentam para o cumprimento 

do objeto serviços diversos, dentre eles, os de maior relevâncias como o SISTEMAS DE TANQUE 

SÉPTICO em PRFV e SISTEMA COMPACTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO em PRFV. 

Sobre os Atestado de Capacidade Técnica em Licitações, cabe-nos aqui fazer algumas 

observações que entendemos extremamente necessárias neste momento. 

A demonstração de qualificação técnica nas licitações tem a finalidade de aferir a aptidão 

técnica do licitante, conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno 

conhecimento técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame. Nada mais 

que isto. Nada menos que isto. 

Neste sentido, o Professor Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, 

ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, 

da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo.”(1) 

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar dos 

licitantes para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade técnica que estão 

estipulados no artigo 30, II e § 1º, I, da Lei n. 8.666. Os atestados de capacidade têm a finalidade de 

comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro 

alheio à disputa licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e 

a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Administração licitadora 

de o aludido licitante possuir expertise técnica. 

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que “em todo o tipo de 

contratação pode cogitar-se da exigência de experiência anterior do licitante como requisito de 

segurança para a contratação administrativa. Aliás até se pode afirmar que em muitos casos a 

capacitação técnica operacional se evidencia como a única manifestação de experiência anterior 

relevante e pertinente”(2). Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos 

atestados, deve ser cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a 

demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido 

pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor. Portanto, a apresentação de atestados visa 

demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características 

com aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse 

da Administração - a perfeita execução do objeto da licitação -, procurando-se, com a exigência de 

demonstração de capacidade, preservar a competição entre aqueles que reúnam condições de 

executar objeto similar ao licitado. 

 
1NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233 
2
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 332 
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A própria Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, in fine, que 

somente serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Colocadas estas razões da exigência de Atestado de Capacidade Técnica, não resta dúvida 

que os agentes públicos deverão atuar ao examinar os atestados com esteio nos princípios, dentre 

outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do formalismo moderado. Não se 

devem excluir quaisquer licitantes por equívocos ou erros formais atinentes à apresentação do 

atestado, até porque, relembrando escólios de Benoit, o processo licitatório não é uma verdadeira 

gincana ou comédia (3). Porem temos que nos ater ao mínimo necessário. 

Ao se prescrever que a licitação é um processo administrativo formal nos termos do artigo 

4º da Lei nº 8.666/1993 não significa formalismo excessivo e nem informalismo, e sim um 

formalismo moderado. 

Como dito por Hely Lopes Meirelles, “a orientação é a dispensa de rigorismos inúteis e a 

não exigência de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em 

licitar.”(4), porem, a administração está diretamente vinculada ao previsto no Ato Convocatório, do 

qual não se pode afastar sequer uma linha, ou vírgula. 

Neste sentido, vejamos o que dispõe o Ato Convocatório em seu item 7.3.1.3 

“7.3.1.3 - Atestado de Capacidade Técnico-Profissional, passado por 

pessoa jurídica de direito privado ou por órgão da Administração Direta 

ou Indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, em nome de 

profissional comprovadamente integrante do quadro permanente da 

proponente como empregado ou como sócio administrador da sociedade, 

comprovando ter o referido Profissional (inscrito no CREA como 

Responsável Técnico da empresa), sido responsável técnico pela execução 

de serviços da mesma natureza, sendo a referência: 

 

a – EXECUÇÃO DE SISTEMA DE TANQUE SÉPTICO CONSTITUÍDO, 

EM MATERIAL PRFV, CONSTITUÍDO DE FOSSA SÉPTICA COM 

VOLUME 3000 LITROS E EM FORMATO TANQUE CILINDRICO 

CÔNICO, FILTRO ANAERÓBIO COM VOLUME 3000 LITROS E EM 

FORMATO TANQUE CILINDRICO-CÔNICO, CAIXA DE 

GRADEAMENTO. DIMENSÕES = FOSSA SÉPTICA 1,15 M X 1,50 M; 

FILTRO ANAERÓBIO 1,15 M X 1,50M; CAIXA DE GRADEMENTO 0,40 

M X0,40 M. ATENDENDO AS NORMAS NBR 7229/93 E 13969/97. 

b – EXECUÇÃO DE SISTEMA COMPACTO DE TRATAMENTO DE 

ESGOTO COM CAPACIDADE DE  TRATAMENTO  DE    1.300  L/dia.  

CONSTRUÍDO  EM  MATERIAL  PRFV, PERMITE A REMOÇÃO DE 

POLUENTES E NÃO NECESSITA DE CAMINHÃOLIMPA-FOSSA; 

 

 
3
Le Droit Administratif Français, Paris, 1968, p. 610 

4
 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 2. Ed. São Paulo: RT, 1985, p. 122. (...) 
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No mesmo norte, temos que o Atestado, se serve para comprovar a experiência boa do 

prestador do serviço, deve conter no mesmo as referências à qualidade da obra. 

Por óbvio que um atestado informando apenas que um determinado engenheiro executou 

uma determinada obra, não é o suficiente para garantir que o fez a contento. 

Um atestado de Capacidade Técnica deve obrigatoriamente atestar a qualidade da obra, da 

execução. É obvio que quem elabora um Atestado de Capacidade Técnica (Declarante), nem sempre 

é expert no assunto e os atestados podem vir sem estas descrições. Neste sentido, é bom esclarecer 

que, quando um atestado é elaborado após o término da obra, não se pode concluir pela má qualidade 

da obra, pelo simples fato de que não diria o atestante que a obra foi concluída, pois estaria o mesmo 

na espera da conclusão daquilo que entendeu não condizente com o projeto, ou mal executado. Já 

no atestado parcial, naturalmente seria obrigado o declarante a descrever se bem ou mal executada 

a etapa descrita na Declaração. 

Do Pedido  

Diante de todo o exposto, requer seja acolhida a preliminar arguida para não conhecer do 

recurso da empresa Make Empreendimentos e Construtora Ltda que a Documentação Técnica 

da licitante não cabe outra conclusão senão a de que os atestados apresentados não atendem ao 

exigido no Ato Convocatório em seu item 10.2.4. não tendo ficado demonstrada sua plena 

Capacidade Técnica para a execução dos itens exigidos. 

Na eventualidade de ultrapassada a preliminar, o que não se espera que aconteça, quanto ao 

mérito melhor sorte não assiste a recorrente, pugnando assim, pela improcedência do recurso, tendo 

em vista os fundamentos de fato e direito acima expostos.  

 

 

Betim, 06 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Hydro Tech Brasil Equipamentos para Saneamento Eireli 

Valdirene Ramalho da Silva 

Sócia – Administradora 

RG: MG 6.409-832       CPF: 052.186.126-85 
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